
 

PROJETO DE LEI  

 

PROÍBE A FABRICAÇÃO, A 

COMERCIALIZAÇÃO, O MANUSEIO, A 

UTILIZAÇÃO, A QUEIMA E A SOLTURA DE 

FOGOS DE ESTAMPIDOS E DE ARTIFÍCIOS, 

ASSIM COMO DE QUAISQUER ARTEFATOS 

PIROTÉCNICOS DE EFEITO SONORO 

RUIDOSO NO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA 

DO IMIGRANTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, no Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições constitucionais, faz saber que o Plenário 

aprovou, e o Exmo. Sr. Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte, 

 

L E I: 

 

Art. 1º Fica proibida a fabricação, a comercialização, o manuseio, a 

utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim 

como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso em todo o 

território do Município de Venda Nova do Imigrante. 

 

Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista no caput deste artigo os 

fogos de vista, assim denominados aqueles que produzem efeitos visuais sem 

estampido, bem como os similares que acarretam barulho de baixa intensidade. 

 

Art. 2º A proibição a que se refere esta Lei estende-se a recintos fechados 

ou abertos, em áreas públicas e em locais privados. 
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Art. 3º O descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará ao infrator a 

imposição de multa, a ser regulamentada pelo Poder Executivo, observando-se 

os critérios de proporcionalidade e reincidência. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JOÃO BATISTA DE ASSIS  

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, 
 
O presente Projeto de Lei visa adequar a legislação municipal à Lei Estadual nº 
11.703/2022 e ao recente Decreto Estadual nº 6257-R/2025, que regulamentam 
a proibição de fogos de artifício ruidosos em todo o Estado do Espírito Santo. 
 
A iniciativa fundamenta-se na competência do Município para legislar sobre 
assuntos de interesse local e para combater a poluição sonora, conforme 
previsto no Art. 2º, inciso VII e VIII da Lei Orgânica de Venda Nova do Imigrante. 
O barulho excessivo causado por esses artefatos gera graves transtornos a: 
 
Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA): que possuem 
hipersensibilidade sensorial. 
 
Idosos e enfermos: que necessitam de repouso e tranquilidade. 
 
Animais: que, devido à audição aguçada, sofrem com estresse, pânico e riscos 
de acidentes fatais. 
 
Ressalte-se que a proposta não proíbe os fogos de artifício visuais (sem 
estampido), preservando o aspecto cultural e festivo das celebrações, desde que 
respeitado o silêncio e o bem-estar coletivo. Diante do relevante interesse 
público, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 
matéria. 

 

Câmara Municipal, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JOÃO BATISTA DE ASSIS  

Vereador 
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